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Leis 
 

LEI N.º 3740 

De 04 de novembro de 2021. 

PROJETO DE LEI Nº 3922/2021, de 

04.11.2021. 

Dispõe sobre autorização para abertura 

de Crédito Suplementar, no valor de R$ 

9.177.000,00, para complementação de 

dotações com pessoal e encargos sociais 

(INSS e FGTS) e dá outras providências. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

ETC.,FAÇO SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS APROVOU E EU 

SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir Crédito Adicional Suplementar ao 

Orçamento Anual de 2021 do Município (Lei 

Municipal n.º 3.681/2020), no valor de R$ 

9.177.000,00 (nove milhões, cento e setenta 

e sete mil reais), para complementação de 

dotações com pessoal e encargos sociais 

(INSS e FGTS). 
Art. 2º A abertura de créditos 
suplementares de que trata o art. 1º, 
consta do Anexo I e a anulação parcial de 
dotação orçamentária está descrita no 
Anexo II, os quais ficam fazendo parte 
desta Lei. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 

(JUNINHO GASPAR)PREFEITO 

MUNICIPAL 

PUBLICADA NO GABINETE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 

NA DATA SUPRA. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
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Secretaria de Obras, Planejamento e 

Serviços Públicos 

PREFEITURA DE BATATAIS 

ORGÃO: Prefeitura de Batatais; 

EDITAL: CONCORRÊNCIA Nº 01/21; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO 

DE OBRA E DIREÇÃO TÉCNICA PARA 

EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÃO COM 

REDIMENSIONAMENTO DE 

CANALIZAÇÃO CÓRREGO DO 

CASTELO E CÓRREGO DO CAPÃO E 

TRÊS TRAVESSIAS, CONFORME 

PROJETO EM ANEXO, EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, 

PLANEJAMENTO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS; MODALIDADE: 

Concorrência; ENCERRAMENTO: 

17.12.2021. Os envelopes deverão ser 

protocolados na Secretaria da Prefeitura 

até às 08:30 h (Protocolo: Pç. Dr. Paulo 

de Lima Correa nº 01), e abertos em 

seguida a partir das 09:00 horas no 

mesmo dia, no Salão de Licitações da 

Divisão de Compras e Licitações sito à 

Travessa Intendente Vigilato nº 222 – 

Batatais SP. Demais informações no 

Edital completo na Divisão de Compras e 

Licitações no horário das 08:00 às 16:00 

hs. Obtenção do Edital: 

www.batatais.sp.gov.br - Bts. 11.11.2021 

– Luis Fernando Benedini Gaspar Júnior – 

Prefeito Municipal. 

 

 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 

LICITAÇÕES E COMPRAS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

http://www.batatais.sp.gov.br/

	LEI N.º 3740
	De 04 de novembro de 2021.
	PROJETO DE LEI Nº 3922/2021, de 04.11.2021.
	Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Suplementar, no valor de R$ 9.177.000,00, para complementação de dotaçes com pessoal e encargos sociais (INSS e FGTS) e dá outras providências.
	PUBLICADA NO GABINETE DA
	PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, NA DATA SUPRA.


		2021-11-16T08:08:15-0300
	ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JUNIOR:38910324805




